
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 19074/2025-92

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 410/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) José Muniz

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano informa, acerca das contrapartidas do
empreendimento Jardim das Flores, que:

 
Em 19/12/2014 foi emitida a Taxa de Saneamento, de acordo com a legislação vigente à

época, para viabilizar a implantação do empreendimento. Tratava-se de taxa relativa ao abastecimento de
água e à coleta e afastamento de esgoto do Residencial Jardim das Flores.

 
Em 2020, ficaram definidas as seguintes contrapartidas:
 
- Levantamento planialtimétrico do caminho da adutora;
 
- Elaboração dos Projetos Executivos de Saneamento, visando à adequação da ETA para as

obras de ampliação da capacidade de vazão para o abastecimento público do Município, incluindo projeto
executivo de elétrica e telemetria, os quais possibilitaram a execução da ampliação do abastecimento de
água da cidade;

 
Execução do Booster “Florianópolis”, incluindo elétrica e telemetria, o que resultou na

acentuada redução da falta de água na região;
 
Execução da Estação de Tratamento de Esgoto — a executar;
 
Execução da Estação Elevatória de Esgoto — a executar.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO
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Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 10/12/2025, às 16:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0688476 e o
código CRC 0EBB36EA.

Referência: Processo nº 3524709.420.00019074/2025-92 SEI nº 0688476
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